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ASSISTENCIA SOCIAL

Processo Legislativo no: 2025.03.06.0004
Espécie: PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO No 012/2025
Data da Matéria:06 DE MARÇO 2025

Matéria: Tornar Obrigatória a realização de treinamentos com noções básicas

de primeiros socorros para professores e funcionários das escolas da rede
pública Municipal.
Auton VEREADORA PROFESSORA CLAUDIA
Relator: VEREADOR DEMETRIUS SA

RELATÓRIO DA COMISSÃO

PARECER DO RELATOR

O Projeto de Lei no 012/2025 tem como objetivo tornar obrigatória a

realização de treinamentos com noções básicas de primeiros socorros para professores e
funcionários das escolas da rede pública municipal.

A proposta é pertinente e urgente, pois visa capacitar os profissionais da

educação para agir de forma imediata em situaçôes de emergência, como quedas,

engasgos, desmaios e outras ocorrências que exigem resposta rápida até a chegada do
atendimento especializado. Além disso, contribui para o cumprimento do Estatuto da

Criança e do Adolescente (ECA), ao reforçar a proteção à integridade física dos

estudantes.

O projeto é viável, pois sua execução pode ocorrer por meio de parcerias

com órgãos como o SAMU, Corpo de Bombeiros e Secretaria de Saúde, não implicando
em grandes custos para o município.
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,ELISANGETA MARIA LIMA ROCHA

Presidente da comissão de Educação, Saúde,

Direitos Humanos e Assistência So<ial

Vereadora IXXIUINHA
Substituto

Diante disso, este relator opina pela aprovação da matéria. VOTAçÃO DA
coMrssÃo

Reunida em sessão ordinária, a Comissão CESDHAS analisou o parecer do
relator e deliberou sobre a matéria. Todos os membros reconheceram a importância da
proposta para o público com TEA e acompanharam, por unanimidade, o voto favorável
do relator.

A votação foi unânime pela APROVAÇAO.

DESPACHO DO PRESIDENTE

Tendo em vista o parecer favorável do relator e a aprovação unânime da Comissão,
o Projeto de Lei no 012/2025 é encaminhado ao Plenário para apreciação, com
recomendação de aprovação.

A proposta reforça a responsabilidade do poder público em oferecer um
ambiente escolar mais seguro e preparado para emergências, por meio da qualificação

dos profissionais que lidam diretamente com crianças e adolescentes.

SALA DAS SESSÕES DA CÀMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, em ltaitlnga,
15 de abril de2025.

Relator da C issão de Edu.ação, Saúde,

Direitos nos e Assistênciâ Soaiel

Vereador DEMETRIUS SÁ
Substituto

US DE SOUSA E SÁ ffi^&^ilre«d,,W-
Membro dê Comissão de Edúcaçâo, Saúde,

Direitos Humanos e Assistência Sociâl

VereadoÍ PnOF. EDINÂLDO TAVARES
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